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INDICAÇÃO N, 0 / 7 12022 AT 

Rogério Santos da Silva 
De 10 de agosto de 2022 P 

Senhor Presidente; 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 
Costa, que abaixo subscreve, propde ao Egrégio plendrio a seguinte medida de interesse público: 

“Indico ao Poder Executivo junto a Secretaria Municipal de Educação que coloquem fiscais em 

todas as linhas de transportes escolares do municipio”. 

JUSTIFICATIVA 
O objetivo ¢ oferecer mais seguranga para 0s usudrios como também aos condutores, além de 

inibir atos de destruição do transporte público, desacatos, ajudar nos embarques e desembarques 
principalmente de criangas e quem tem dificuldade de locomogao. 

Klebson dos Santos Costa 
Vereador autor 
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